LEI Nº 1.092/70

Abre crédito Suplementar.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o seguinte crédito suplementar para refôrço de dotação consignada no orçamento vigente:



Previdência e Assistência Social



Despesas Correntes



Despesas de Custeio



Transferências Correntes



Subvenções Sociais

3.2.1.4.8.9 – Subvenções Ordinárias.....................NC$
  450,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão da anulação parcial da dotação do Orçamento Vigente, à saber:



DEPARTAMENTO DE FAZENDA



Gabinete da Chefia do Departamento



Despesas Correntes



Despesas de Custeio



Pessoal

3.1.1.1.1.0 – Pessoal Civil


02.00 – Despesas Variáveis com pessoal Civil



    Percentagem pela Arrecadação Geral..NC$      450,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de maio de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

